
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prezado (a) Associado (a) 
 

 

 

 Conforme previsto contratualmente, o reajuste do plano de saúde coletivo é 

composto com base no IGPM – FGV acumulado dos últimos doze meses, bem como do 

índice de sinistralidade contratual. Dessa forma, caso o contrato apresente um 

comportamento financeiro deficitário ao final do período de análise, o saldo negativo 

será acrescido ao IGPM – FGV de forma a recompor o equilíbrio financeiro do plano 

através do índice de reajuste a ser aplicado. 

Assim, após doze meses de análise o comportamento financeiro do contrato 

apresentou um desequilíbrio no quadro de receitas e despesas, indicando um resultado 

operacional negativo na ordem de 30,92% durante o período contratual. Seguindo a 

cláusula contratual, o índice de reajuste formalizado foi de 36,19% que corresponde ao 

negativo do contrato (30,92%), acrescido de 5,27%, correspondente ao IGPM – FGV 

acumulado dos últimos doze meses. 

  AFFESC apresentou contraproposta enfatizando várias situações, entre elas, o 

tempo de parceria entre as entidades. 

  Ante o cenário demonstrado o Comitê Gestor aprovou a redução do índice de 

reajuste (proposto inicialmente de 36,19) para 12,00% a ser aplicado a partir da próxima 

competência para os contratos 0353 e 0356. 

 Em relação ao contrato 0941, o reajuste aplicado será de somente 5,27%, (IGPM 

– FGV), haja vista que o referido contrato apresentou um saldo positivo em seu 

comportamento financeiro individual. 

  Cabe ressaltar que, em nome da parceria mantida com a AFFESC ao longo dos 

anos, a Unimed Grande Florianópolis absorverá um resultado negativo superior a R$ 

800.000,00 (oitocentos mil reais), haja vista a redução do índice de reajuste proposto 

inicialmente. 

  Desnecessário dizer que a Diretoria Executiva continuará desempenhando seu 

trabalho em prol dos associados, não medindo esforços na obtenção destes benefícios. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Cidemar José Dutra 

Diretor Presidente 
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